
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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1º PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2021 
 
 

CONTRATADA: ACCOUNTING ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E 
ADMINISTRATIVA EIRELI. 
CNPJ: 35.913.943/0001-90 
PRAZO: DATA DA ASSINATURA ATÉ 12 MÊSES.  
VALOR: R$ 117.000,00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E CONTÁBIL PARA ACOMPANHAMENTO 
DAS CONTAS LEGISLATIVAS, INCLUINDO GESTÃO DE PESSOAS, PROCESSAMENTO 
DE FOLHA, ENVIO DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS (SEFIP, RAIS, DIRF, E-SOCIAL), 
APURAÇÃO CONTÁBIL MENSAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL CONFORME 
NORMAS E RESOLUÇÕES DO TCM-BA, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE 
EXECUÇÃO FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI 101/2000, ELABORAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO DE DADOS NA TRANSPARÊNCIA PUBLICA LEI 131/2009, 
ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DO PPA/LDO/LOA, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO E NA APURAÇÃO E TRANSIÇÃO DE ARQUIVOS 
DOS SISTEMAS SIGA E E-TCM, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BARRA, ESTADO DA BAHIA.  
DATA DA ASSINATURA: 27.12.2021 
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